
~ Bremen 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: BREMEN VEÍCULOS S/A, sociedade anônima, estabelecida na Av. Barros Reis, 652, 

Blocos A, B e C, Arraial do Retiro, CEP 41.204-025, Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF 16.355.380/0006-

21; na Rua Av. Tancredo Neves, 2461, Loja B, Caminho das Árvores, CEP 41.820-021, Salvador/BA, 

inscrita no CNPJ/MF 16.355.380/0009-74; na Av. Eduardo Froes da Mota, 2697, Santa Mônica, CEP 

44.078-015, Feira de Santana/BA, inscrita no CNPJ/MF 16.355.380/0012-70; na Av. dos Holandeses, 

09, Anexo 01, Lotes A/B, Quadra 07, Calhau, CEP 65.071-380, São Luís/MA, inscrita no CNPJ/MF 

16.355.380/0013-50; na Av. Engenheiro Emiliano Macieira, 01, Rod. BR 135, Bloco D, Sala 01, Tirirical, 

CEP 65.055-215, São Luís/MA, inscrita no CNPJ/MF 16.355.380/0014-31, e na Av. Daniel de La Touche, 

52, Loja 03, Cohama, CEP 65.074-115, São Luís/MA, inscrita no CNPJ/MF 16.355.380/0020-80, neste 

ato representada por seu Diretor Presidente PEDRO EVERTON SCHWAMBACH, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, inscrito no 

CPF/MF n.º 032.702.034-20 e RG nº. 629.885-SSP/PE. 

OUTORGADO: JUSSY ARAÚJO AMORIM NETO, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 

8.336.737 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 090.043.114-83, residente e domiciliado na Rua 

Floriano Francisco de Oliveira, nº 111, Apto. 3101, Madalena, CEP 50.710-210, Recife/PE. 

PODERES: para representar a Outorgante em quaisquer licitações públicas, perante qualquer 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO da administração direta, indireta ou fundacional, nas esferas federal, 

estadual ou municipal, em todos os certames relativos às modalidades: CONCORRÊNCIA - TOMADA DE 

PREÇO - CONVITE - PREGÃO ou PREGÃO ELETRÔNICO, em todas as suas etapas, até o julgamento final 

das propostas, podendo firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, 

formular lances, negociar preços, juntar e retirar documentos, apresentar contestações, impugnações, 

interpor recursos e desistir de sua interposição, assinar as respectivas atas, bem como contratos 

provenientes de processos licitatórios e quaisquer outros documentos exigidos pelo Edital para 

credenciamento e/ou habilitação ao certame, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. Esta procuração é válida por 06 (seis) meses, sendo vedado o substabelecimento. 

Recife, 10 de julho ce 2025. 
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